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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 

 

 

Unidade Requisitante  
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 01.612.331/0001-45 

  

 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações 
anual da Organização. 

 

 

 

Equipe de Planejamento 
Alex Gomes do Nascimento 

 

 

 

Problema Resumido 
 
A Prefeitura Municipal de Boa Vista do Gurupi enfrenta a necessidade de garantir a 
confecção de materiais personalizados por meio de serviços de serigrafia, a fim de atender 
às demandas das diversas secretarias municipais. 
 
Atualmente, a ausência de contratação contínua desse tipo de serviço compromete a 
padronização visual, a divulgação de ações institucionais, campanhas educativas, eventos 
públicos e demais atividades que demandam materiais como camisetas, fardamentos, 
banners e outros itens personalizados. 
 
Diante desse cenário, torna-se necessária a realização de futuras e eventuais contratações 
de empresa especializada em serviços de serigrafia, visando assegurar a continuidade das 
ações administrativas, maior eficiência na comunicação institucional e melhor 
atendimento às necessidades da população. 
 
Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento 
caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender 
ao interesse público envolvido, bem como identificar a melhor solução para a necessidade 
aqui descrita. 
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 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 
A Prefeitura Municipal de Boa Vista do Gurupi enfrenta um problema significativo relacionado à 
ausência de contratação contínua de serviços de serigrafia para atender, de forma eficiente e 
padronizada, às demandas das diversas secretarias municipais. Atualmente, a inexistência de um 
contrato vigente para esse tipo de serviço compromete a confecção de materiais personalizados 
essenciais, como camisetas, fardamentos, banners, faixas e demais itens utilizados em ações 
institucionais. 
 
Essa realidade impacta diretamente a qualidade da comunicação visual do município, a divulgação de 
campanhas educativas, eventos públicos e projetos institucionais, além de dificultar a padronização da 
identidade visual da administração pública. Em períodos de maior demanda, como campanhas de 
saúde, ações educacionais e eventos oficiais, a ausência desses materiais compromete a efetividade 
das ações desenvolvidas. 
 
Os principais envolvidos e afetados por essa situação são os cidadãos de Boa Vista do Gurupi, 
beneficiários diretos das ações e campanhas promovidas pelo município, além dos servidores públicos 
responsáveis pela execução das atividades administrativas. A percepção comum é de que a falta de 
materiais personalizados adequados prejudica a visibilidade das ações governamentais, podendo gerar 
falhas na comunicação institucional e redução do alcance das políticas públicas. 
 
Diante desse cenário, torna-se necessária a realização de FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERIGRAFIA PARA O MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA DO GURUPI, como forma de assegurar a continuidade, a eficiência e a padronização das ações 
institucionais. A contratação sob demanda proporciona maior flexibilidade, permitindo atender às 
necessidades específicas de cada secretaria conforme surgirem. 
 
A solução apresenta adequada relação custo-benefício, considerando que a contratação evita a 
necessidade de estrutura própria para produção desses materiais, reduz custos operacionais e garante 
maior qualidade nos produtos confeccionados. Espera-se, com essa medida, a melhoria na 
comunicação institucional, maior efetividade das campanhas públicas, fortalecimento da identidade 
visual do município e melhor atendimento à população. 
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 REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

 
Capacidade Operacional e Produtiva: A empresa deverá possuir capacidade técnica e produtiva 
compatível com as demandas do município, garantindo qualidade, agilidade e eficiência na confecção 
dos materiais. 
 
Variedade de Produtos: Disponibilidade para produção de diferentes itens em serigrafia, como 
camisetas, fardamentos, bonés, bolsas, banners, faixas e outros materiais personalizados, conforme as 
necessidades das secretarias municipais. 
 
Disponibilidade e Prazo de Entrega: A empresa deverá garantir a execução dos serviços dentro dos 
prazos estabelecidos, assegurando o fornecimento em tempo hábil para não comprometer ações 
institucionais, campanhas e eventos. 
 
Qualidade dos Materiais: Os produtos deverão ser confeccionados com materiais de boa qualidade, 
garantindo durabilidade das estampas, fidelidade das cores e acabamento adequado. 
 
Condições Técnicas e Equipamentos: A empresa deverá dispor de equipamentos adequados e 
atualizados para execução dos serviços de serigrafia, assegurando padrão de qualidade e uniformidade 
nos itens produzidos. 
 
Equipe Técnica: A empresa deverá contar com profissionais qualificados e capacitados para a execução 
dos serviços, garantindo a correta aplicação das técnicas de serigrafia. 
 
Revisão e Controle de Qualidade: Os materiais deverão passar por controle de qualidade antes da 
entrega, assegurando conformidade com as especificações solicitadas pelo município. 
 
Flexibilidade de Atendimento: A contratação deverá permitir atendimento conforme a demanda, 
possibilitando pedidos fracionados e ajustes de quantitativos de acordo com a necessidade 
administrativa. 
 
Suporte e Correções: A empresa deverá garantir suporte para eventuais ajustes ou correções nos 
materiais produzidos, quando identificadas inconsistências em relação ao solicitado. 
 
Logística de Entrega: A empresa será responsável pela entrega dos materiais nos locais indicados pelo 
município, garantindo pontualidade e adequada logística. 
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Conformidade Legal: A empresa deverá possuir todas as licenças, registros e autorizações necessárias 
para a prestação dos serviços, atendendo à legislação vigente. 
 

 SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 
1. Pregão Eletrônico 

Descrição: 

O pregão eletrônico é a modalidade mais indicada para a contratação de serviços comuns, como a 

prestação de serviços de serigrafia. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, essa modalidade é 

recomendada quando o objeto possui padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos 

no edital, como tipos de materiais, técnicas de impressão e especificações dos produtos. Destaca-se 

pela transparência, agilidade e maior competitividade no processo. 

Vantagens: 

Maior competitividade: A possibilidade de participação de empresas de qualquer localidade amplia a 

concorrência, podendo resultar em propostas mais vantajosas para a Administração. 

Transparência: O procedimento ocorre de forma pública e eletrônica, permitindo acompanhamento 

em tempo real, garantindo maior lisura e controle social. 

Rapidez: O pregão eletrônico possui rito mais célere em comparação a outras modalidades, 

contribuindo para atendimento mais ágil das demandas do município. 

Redução de custos operacionais: A forma eletrônica reduz despesas com deslocamentos e atos 

presenciais. 

Adequação: É ideal para serviços de serigrafia quando as especificações forem padronizadas e 

amplamente disponíveis no mercado, não demandando soluções técnicas complexas. 

 

2. Dispensa de Licitação 

Descrição: 

A dispensa de licitação poderá ser utilizada nas hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021, 

especialmente em contratações de menor valor ou em situações emergenciais devidamente 

justificadas, observando os limites legais vigentes. 
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Vantagens: 

Agilidade: Permite a contratação de forma mais rápida, especialmente em situações emergenciais que 

exijam a confecção imediata de materiais para campanhas, eventos ou ações institucionais. 

Desvantagens: 

Menor competitividade: A ausência de ampla concorrência pode reduzir a obtenção da proposta mais 

vantajosa, exigindo justificativa técnica e pesquisa de preços consistente para assegurar a 

economicidade. 

 

 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

 
Por que escolher o Pregão Eletrônico: 
 
Adequação ao Objeto: 
O pregão eletrônico é a modalidade mais indicada para a contratação de serviços comuns, como a 
prestação de serviços de serigrafia, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. Trata-se de objeto com 
especificações usuais no mercado, cujos padrões de qualidade, materiais, técnicas de impressão e 
acabamentos podem ser definidos de forma objetiva no edital, não exigindo alta complexidade técnica. 
 
Competitividade e Economia: 
O pregão eletrônico permite a ampla participação de empresas de diferentes localidades, além da fase 
de lances sucessivos, possibilitando a redução dos preços inicialmente ofertados. Isso tende a gerar 
maior economia para o Município e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
Transparência e Eficiência: 
Por ser realizado em ambiente eletrônico e público, o procedimento assegura maior transparência, 
rastreabilidade dos atos e segurança jurídica tanto para o Município quanto para os licitantes. Além 
disso, reduz custos administrativos e amplia o controle sobre o certame. 
 
Agilidade no Processo: 
O rito do pregão eletrônico é mais célere quando comparado a outras modalidades, o que é essencial 
para garantir a pronta execução dos serviços de serigrafia, especialmente em demandas relacionadas 
a campanhas institucionais, eventos públicos e ações emergenciais que exijam rápida produção de 
materiais. 
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 QUANTITATIVOS E VALORES 

 
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT 

1 Banner tam. 2.0 x 1.20 lona com imp. Digital UNID 100 

2 Faixa 400 x 100 UNID 100 

3 Outdoor 900 x 300 UNID 180 

4 Adesivos 20 x 15 UNID 1000 

5 Adesivo 50 x 30 UNID 800 

6 Adesivos 20 x 10  UNID 1000 

7 Banner tam 150 x 100 UNID 80 

8 Banner tam 180 x 100 UNID 50 

9 Banner tam 120 x 90 UNID 100 

10 Mine-door 50 x 70  UNID 1500 

11 Mine-door 70 x 100 UNID 800 

12 Mine-door 200 x 120 UNID 600 

13 Mine-door 100 x 140 UNID 700 

14 Adesivo para envelopamento de veículos metro quadrado M² 150 

15 Placa com estrutura e impressão em lona pvc com instalação M² 80 

16 Impressão em adesivo  M² 200 

17 Chapa de pvc impressa (200x100) gramatura 1mm UNID 70 

18 Chapa de pvc impressa (200x100) gramatura 3mm UNID 100 

19 Plaquinha de pvc, indetificação de salas (20cm)   UNID 80 

20 
Revestimento em ACM com estrutura de metalon galvanizado (30x20) unidade de 
medida m² 

M² 50 

 

 PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação não será parcelada. 

 RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
Os resultados pretendidos com a utilização do pregão eletrônico para a contratação de serviços de 
serigrafia consistem em: 
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Obter preços competitivos, garantindo economia aos cofres públicos, por meio da ampla participação 
de empresas do ramo, resultando em propostas mais vantajosas para a Administração Municipal. 
 
Assegurar a qualidade e eficiência dos serviços, garantindo que os materiais confeccionados atendam 
às necessidades das secretarias municipais, com bom acabamento, durabilidade das estampas e 
fidelidade às especificações solicitadas. 
 
Garantir transparência em todas as etapas do processo, assegurando a lisura, rastreabilidade e 
integridade do certame realizado em meio eletrônico. 
 
Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, assegurando que os materiais sejam entregues 
conforme o cronograma das demandas administrativas, especialmente para campanhas institucionais, 
eventos públicos e ações emergenciais. 
 
Ampliar a participação de empresas qualificadas, incentivando a competitividade e a oferta de soluções 
eficientes, modernas e economicamente vantajosas. 
 
Garantir conformidade legal, assegurando que todo o procedimento esteja em consonância com a Lei 
nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis às contratações públicas. 
 
Promover sustentabilidade e responsabilidade socioambiental, incentivando a utilização de materiais 
adequados, redução de desperdícios na produção, uso consciente de insumos e destinação correta de 
resíduos provenientes do processo de serigrafia. 
 

 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 
As providências a serem adotadas consistem na elaboração do edital com a definição clara das 
especificações dos serviços de serigrafia, quantitativos estimados e prazos de execução; na definição 
do critério de julgamento e das condições para apresentação das propostas; na publicação do edital 
no portal de compras públicas; na realização do pregão eletrônico e análise das propostas recebidas; 
na verificação do cumprimento dos requisitos de habilitação e das especificações técnicas previstas no 
edital; na adjudicação e homologação do resultado; na formalização do contrato com a empresa 
vencedora; e, por fim, no acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços, garantindo o 
cumprimento das obrigações contratuais e a qualidade dos materiais fornecidos. 
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 IMPACTOS AMBIENTAIS 

 
Os impactos ambientais relacionados à prestação de serviços de serigrafia podem incluir o consumo 
de insumos como tintas, solventes e materiais têxteis, a geração de resíduos sólidos e líquidos 
provenientes do processo produtivo, além do uso de água e energia elétrica. 
Para minimizar esses impactos, deverão ser adotadas medidas como a utilização de insumos de menor 
impacto ambiental, incluindo tintas à base de água ou menos poluentes, bem como a otimização dos 
processos produtivos para redução de desperdícios. 
Deverá ser priorizada, sempre que possível, a utilização de materiais de boa qualidade e procedência, 
que garantam maior durabilidade dos produtos, reduzindo a necessidade de reposição frequente e, 
consequentemente, o consumo de recursos. 
A contratada deverá assegurar a correta destinação dos resíduos gerados durante o processo de 
serigrafia, como sobras de tintas, telas, embalagens e demais materiais, observando a legislação 
ambiental vigente. 
Também deverá ser adotado planejamento adequado da produção, a fim de evitar retrabalhos, 
desperdícios e consumo excessivo de insumos, contribuindo para maior eficiência operacional. 
Essas medidas contribuem para a execução dos serviços de forma ambientalmente responsável, 
alinhando a atuação do Município às práticas de sustentabilidade e à legislação aplicável. 
 

 CONCLUSÃO 

 
As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 
indispensável, considerando a necessidade contínua de atendimento às demandas das secretarias 
municipais, especialmente no que se refere à confecção de materiais personalizados para campanhas 
institucionais, eventos públicos, ações educativas e demais atividades administrativas. 
 
Verificou-se que a contratação de empresa especializada, em vez da execução direta pelo Município, 
apresenta melhor relação custo-benefício para a Administração, pois evita investimentos em estrutura 
própria, aquisição de equipamentos, insumos e mão de obra especializada, além de proporcionar 
maior qualidade e padronização nos materiais produzidos. 
 
A solução proposta também se mostra adequada sob o aspecto jurídico, uma vez que encontra 
respaldo na Lei nº 14.133/2021, podendo ser processada por meio de modalidade compatível com a 
natureza do objeto, assegurando competitividade, economicidade e transparência. 
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Ademais, a contratação contribuirá para a melhoria da comunicação institucional, continuidade das 
ações administrativas e atendimento mais eficiente às necessidades da população, promovendo maior 
qualidade na divulgação das políticas públicas e fortalecimento da gestão municipal. 
 
Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão é 
PLENAMENTE VIÁVEL, técnica, econômica e juridicamente, atendendo ao interesse público e aos 
princípios que regem a Administração Pública. 
 

 
 
 
 

Boa Vista do Gurupi - MA, 18 de fevereiro de 2026 
 
 

________________________________________ 
Alex Gomes do Nascimento 

Secretário Municipal de Administração 
Ordenador de Despesa – Portaria 001/2026 


